
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

2 - A Lei n. 14.133/2021 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe sobre 
as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades e procedimentos 
licitatórios. 
3- No caso sob exame o art. 75, Inciso II, dispõe sobre a hipótese de incidência 
de dispensa de licitação, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] grifos nossos 

II - para contrafação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

[...] grifos nossos 

Com afeito, observa-se que foi editado o Decreto n°10.922 de 30 de Dezembro 
de 2021, que alterou esses valores. Vejamos: 

I 
[...] grifos nossos 

inciso II do caput do art. R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e 75 
um centavos) 

Nesse sentido, observa-se que conforme a documentação anexa aos 
autos do processo administrativo em questão, o valor estimado para a 
realização da despesa encontra dentro do limite estabelecido pela norma 
vigente que é inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e 
quarenta e um centavos), contendo inclusive um demonstrativo que compara 
as cotações de preços e faz uma média das propostas apresentadas, como 
preço referêncial. 

Além disso, consta do processo administrativo a formalização dos pedidos 
de cotações, bem como a publicação do aviso da dispensa, para recebimento 
de propostas de outros fornecedores, em diário oficial eletrônico, durante o 
prazo de 03(três) dias convocando eventuais interessados, a fim de obter a 
proposta mais vantajosa para a administração em respeito ao §3° do artigo 75, 
da Lei 14.133/2021. 

Ademais, o próprio TCM, em PARECER N°00640-21, se manifestou s 
afiliando a corrente que delibera no sentido da possibilidade de se realizar as 
contratações diretas pelo regramento previsto pela Lei 14.133/2021, isto porque, 
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entende-se que no caso das contrafações diretas, a função do PNCP prevista 
no §40 do artigo 75, poderá ser suprida pelo sistema de publicidade oficial, no 
caso do sitio eletrônico oficial da entidade ou orgão, até que esteja plenamente 
em funcionamento o Portal Nacional das Contrafações Públicas. 

Nesse interim, os avisos, extratos, resumos dos contratos devem 
obrigatoriamente serem publicado no Diário oficial da Câmara Municipal, para 
validade e eficácia dos atos administrativos e se possível no Portal Nacional das 
Contratações Públicas. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, há interesse público plenamente justificável na dispensa da 
licitação, visto que, o objetivo da referida contratação, é de propiciar o bom 
funcionamento das atividades essenciais da Câmara Municipal, considerando 
que a dispensa de licitação, caracteriza-se pela disposição legal apontada. 

Além disso, objetivando cumprir os princípios da moralidade, da 
economicidadeirazoabilidade e da eficiência, os serviços que se pretende 
adquirir representam custo baixo e razoável para a administração. 

Posto isso, opinamos pela Dispensa da Licitação, nos termos deste parecer. 
É o parecer, 

ALI S OLIVEIRA PAULA 
Diretora Ju dica da Câmara 

OAB/BA N° 50064 

De acordo com o pronunciamento supra, retorno ao Agente de contratações 
para as providências cabíveis. 

Rabeia - Bahia,25 de janeiro de 204 ,_n. 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo: 007-2022 Dispensa de 
licitação: 

005-2022 

Referência: DISP005-2022 Local e Data: Itabela-BA, 25 de janeiro de 2022 

Do: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Objeto: Autoriza Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para 
Prestação de serviços de manutenção de computadores e equipamentos de 
informática em geral; Recargas de Cartuchos e Tonner para equipamentos de 
impressoras em geral; manutenção preventiva e corretiva de 12(doze) aparelhos de 
ar- condicionados com potência de 9000 a 12000 btus, incluindo recarga de gás, com 
limpeza e higienização dos aparelhos instalados nos diversos setores da Câmara 
Municipal de [tabela, que demonstre o atendimento dos requisitos exigidos pela lei 
de licitações. 

Senhor Agente de contratação, 

Na forma da legislação pertinente, a Lei 14.133/2021, encaminho a presente proposta, 

juntamente com os orçamentos e documentos em anexo, parecer jurídico para adoção das 

formalidades legais, considerando o interesse desta Presidência em resguardar o erário público, 

solicito nos termos do artigo 72, inciso IV,V,VI e VII, que seja demonstrado "a compatibilidade 

da previsão de recursos orçamentários como o compromisso a ser assumido, comprovação de 

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

razão da escolha do prestador dos serviços, justificativa de preços", em respeito a legislação 

vigente, para seguimento do feito. 

Atenciosamente, 

Á Air-
~Ur 

PED • e I • RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE E DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

Processo Administrativo: 007-2022 Dispensa de 
licitação: 

005-2022 

Referência: DISP005-2022 Local e Data: Itabela-BA, 26 de Janeiro de 2022. 

Do: Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Para: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ASSUNTO: Demonstração da contabilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido, que demonstre o atendimento dos requisitos exigidos 
pela lei de licitações. 

Em atendimento ao disposto no artigo 72, inciso IV, informamos a existência de 

disponibilidade orçamentária e financeira para atender a referida solicitação da 1° Secretária da 

Câmara Municipal, para objeto do Processo Administrativo 0007/2022, Dispensa de Licitação 

n2 005/2022, pois o valor da contratação é R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) com pagamento 

em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 3.000,00 (Três mil reais), com previsão orçamentária 

conforme segue: 

DOTACÃO ORCAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Atividade: 2001 Manutenção das Ações Legislativas 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39 Serviços de terceiros - P1 

Fonte:0 

Atenciosamente, 

MEURI PAECNVONEZ 
Setof de Contabilidade 

Itabela-BA, 26 de Janeiro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DOCUMENTOS DA EMPRESA 

FELIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ n°09.558.562/0001-20 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
REGULARIDADE FISCAL 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.54410001-58 



PCInf FELIX COMÉRCIO E SERVICOS LTDA. 
EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS PEÇAS E SERVIÇOS 

CNPJ: 09.558.562/0001-20 
RUA ANA NERY 43- PEQUI - FONE: (73) 8205-5976 - EUNÁPOUS -BA 

À Câmara Municipal de Itabela-Ba 

Processo Administrativo: n2 007/2022, 

Dispensa de Licitação 0005/2022 

PROPOSTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITU( sapirxciwNo QIJ*NT. VALOR VALOR TOTAL 

i Prestação de serviços de 
manutenção de computadores e 
equipamentos de informática 
em geral. 

12 1.500,00 18.000,00 

2 Recarga de cartuchos e tonner 
para equipamentos de 
impressoras em geral. 12 1.150,00 13.800,00 

3 

Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 12 
aparelhos de ar-condicionado 
com potencia de 9000 a 
12000btus, incluindo recarga de 
gas, com limpeza e higienização 
dos aparelhos instalados nos 
diversos setores da Câmara 
Municipal de Itabela 

12 350,00 4.200,00 

TOTAL GERAL R$ 36.000,00 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 

Eunápolis, 25 de janeiro de 2022. 

FELIX COMERO E RVIÇ0S LTDA-ME 
CNPJ: 09.558.562/0001-20 

09.558.562/0001-20 
wurcoskaptam¥Nuk Roma Af etym - Pequi teEP.45828-006 - 

Etinamkis-Basj 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.558.582/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABEM1jRA13/0512008 

NOME BAPRESARIAL 
FELIX COMERCIO E SERVICOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PC IMPOR 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATP/IDADE ECONÓMICA PRWICIPAL 
33.12.1.03- Manutenção e ~ração de aparelhos detromódicos e eletrotor~cos • ~mentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.14-744 - Manutenção • matação de compressores 
33.14-7-09. Manutenção • reparação de máquinas de escrever, calcular e de outras equipamentos não-elekénicos para 
escritório 
43.214.00 - Instalação • manutenção elétrica 
43.22442 - Instalação • manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, da ventilação • refrigeração 
43.29.1.03. Instalação, mantdenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
48.47-841 - Comércio atacadista de artigos de escritório • de papelaria 
46.51441. Comércio atacadista de equipamentos de informática 
48.84440 - Comércio atacadista de ~nas, aparelhos • equipamentos para uso odonto-rnédico-hospihdar; partes • 
13•9114
48.85440 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comerciai; partes e peças 
47.12-140 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancla da modulo. alimentícios - minimercados, 
mercearias • armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejais rospacializado de equipamentos • siquimentos de informática 
47.51-242 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53440 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de állidlO II video 
47.54441 - Comércio varejista de ~Na 
47.89447 - Comércio ver**, de equipamentos para escritório 
61.90449- Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
82.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.09-140 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
83.11440 - Tratamento de dados, provedoras de ~viços de apncação • serviços de hospedagem na Internet 
74.204-04 - Filmagem de festas e eventos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
209.2- %dedada Empresária Lknitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R ANA NERY 43 ******** 

CEP 
45.829408 

13AIRRO1DISIRITO 
PEQUI 

MUNICIPIO 
EUNAPOLLS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PC73328152888GMAL.COM 

TELEFONE 
(73)3281.1709 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
iam* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13105/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~rem P1~1 

1 of 3 

Aprovado pela instrução Normativa RF8 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

....... .42... 44 '5.--m—A 4I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE PISCRIÇÁO 
09.558.582/0001-20 
MATRIZ 

CMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA13105/2008 

NOM EMPRESARIAL 
FELDC COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.33.140- Aluguel de máquinas e equipamentos para meritórios 
80204-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.30-3.00- Atividades paisagísticas 
82.194-01 - Fotocópias 
05.11440- Reparação • manutenção d• computador... de equipamentos periféricos 

COIMO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2064. Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO .. NUMERO ' COMPLIRENTO 
**,.~... R ANA NERY 43 

GEP 
45.828406 

BAIRRO/DISTRITO 
PEQUI 

MUPSCIPIO 
EUNAPOUS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PC73328152880OMA1LC0M 

TELEFONE 
(73)3261-1109 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
speeffir 

snuAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA srruÁçÁo CADASTRAL 
13/05/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPEGAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa FtFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/1012021 às 22:32:10 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

2 of 3 24/01/2022 09:13 



Firefox 2 aboutblank 

• 

• 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°6 DA SOCIEDADE 

FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°09.558562/0001-20 

PAULO CESAR FELIX SOUZA. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/08/1979, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 987.897.245-34, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 08.667.393-94. órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANA 
NERY, 43, TERREO, PEQUI, EUNAPOUS, BA, CEP 45828006, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial FELIX COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA. registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29203153221, com sede Rua Ana Nery, 43. Pequi Eunápolis, BA, CEP 
45828006. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurldica/MF CNPJ sob o n° 09.558.562/0001-20. deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidos nas 
cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRI/4E1RA. JEFERSON MEDEIROS DA SILVA adnVido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 21/08/1994, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n° 022.874.012-61, CARTEIRA DE IDENTIDADE RG n° 
14.786.422.46. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANA NERY, 43, PEQUI, 
EUNAPOUS, BA, CEP 45828006, BRASIL 

Retka-se da sociedade o sócio PAULO CESAR FEUX SOUZA. detentor de 
200.000 (Duzentos Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, correspondendo a R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÈNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio PAULO CESAR FEUX SOUZA transfere sua 
ntinfris de capital social, que perfaz o valor total de R$200.000.00 
(Duzentos Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JEFERSON 
MEDEIROS DA SILVA. dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de 
sócio, fica assim distribuído: 

Req:81100001163246 Página 1 

1 of 10 

Certifico o Registro sob o n°98105928 em 26/08/2021 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE 

FEUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNN n0 09.558.562/0001-20 

.JEFERSON MEDEIROS DA SILVA, com 200.000(Duzentos MN) quotas. 
perfazendo um total de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 

Ficando o capital social distribuído da seguinte forma: 

Sócios % Cotas RS 
JEFERSON MEDBROS DA SILVA 100 200.000 200.000,00 

Total 100 200.000 200.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá 
ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JEFERSON MEDEIROS DA SILVA com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade. 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos colistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade. 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentor, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece em EUNÁPOLIS - 
BAHIA 
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